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 Despacho n.º 1713/2018

Estágio de Ingresso na Carreira de Técnico de Informática
(aviso n.º 6996/2016, publicado

no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho)
Torna -se pública a conclusão do estágio para ingresso na carreira de 

Técnico de Informática, com a classificação final de 17,17 valores, de 
Técnico de Informática Adjunto, nível 1, Paulo Bruno da Silva Pereira.

Ficando posicionado entre os níveis remuneratórios 5 e 6 da tabela 
remuneratória única, nos termos dos n.os 1 e 2, alínea b) do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, com efeitos a partir de 19 
de outubro de 2017.

27 de dezembro de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Far-
mhouse Alberto.

311108975 

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 2220/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada, 
por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, de 1 de fevereiro de 2018, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência de 
procedimentos concursal aberto pelo aviso n.º 6802/2017 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 19 de junho de 2017, como 
trabalhador abaixo indicado:

Maria Carla Faria Araújo — Técnico Superior, 2.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 15.

30 de janeiro de 2018. — O Diretor, Prof. Doutor Fausto J. Pinto.
311109809 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Regulamento n.º 120/2018
No exercício da competência prevista na alínea b) do artigo 29.º dos 

Estatutos da Universidade do Minho, homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 13/2017, publicado no Diário da República n.º 183, 
2.ª série, de 21 de setembro, o Conselho Geral da Universidade do Minho, 
reunido em sessão plenária no dia 22 de janeiro de 2018, deliberou, por 
unanimidade, a aprovação do seu Regimento, o qual é publicado em 
anexo ao presente despacho.

22 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho Geral, Luís 
Valente de Oliveira.

Regimento do Conselho Geral da Universidade do Minho
O Conselho Geral da Universidade do Minho (adiante também desig-

nado por Conselho), reunido em 22/01/2018 deliberou, por unanimidade, 
a aprovação do seguinte Regimento.

CAPÍTULO I

Natureza e competência

Artigo 1.º
Definição

O Conselho Geral é o órgão colegial máximo de governo e de decisão 
estratégica da Universidade, vinculando a sua ação à realização da missão 
da Universidade e à prossecução do interesse público.

Artigo 2.º
Composição

O Conselho Geral tem a seguinte composição:
a) Doze representantes de professores e investigadores;
b) Quatro representantes de estudantes;

c) Um representante do pessoal não docente e não investigador;
d) Seis personalidades externas de reconhecido mérito, com conhe-

cimentos e experiência relevantes para a Universidade.

Artigo 3.º
Competências

1 — As competências do Conselho Geral constam da lei e do 
artigo 29.º dos Estatutos da Universidade do Minho.

2 — Em todas as matérias da sua competência, o Conselho pode 
solicitar pareceres a outros órgãos da Universidade, nomeadamente 
aos órgãos de natureza consultiva e às unidades orgânicas, bem como 
a entidades externas e a qualificados especialistas.

3 — O Conselho pode também promover e organizar reuniões, se-
minários, debates e estudos sobre as matérias que considere relevantes 
para o futuro da Universidade.

Artigo 4.º
Presidente

1 — O Conselho Geral elege o seu Presidente, por maioria absoluta, 
de entre os membros externos.

2 — Compete ao Presidente do Conselho:
a) Convocar e presidir às reuniões, com voto de qualidade;
b) Pôr à discussão e votação as propostas e requerimentos apresen-

tados;
c) Assegurar a execução das deliberações do Conselho;
d) Tornar públicas as decisões do Conselho;
e) Exercer as demais competências previstas na lei e nos Estatutos.

3 — Compete, ainda, ao Presidente verificar as vagas no Conse-
lho e promover os procedimentos conducentes à designação de novos 
membros.

Artigo 5.º
Vice -Presidente

1 — O Conselho Geral elege, de entre as personalidades externas, 
um Vice -Presidente.

2 — O Vice -Presidente coadjuvará o Presidente, substituindo -o nas 
suas faltas e impedimentos.

Artigo 6.º
Secretário

1 — O Conselho elege, de entre os seus membros, um Secretário.
2 — Compete ao Secretário coadjuvar o Presidente no exercício das 

suas funções e no expediente das reuniões, designadamente:
a) Proceder à conferência das presenças nas reuniões, verificar a 

existência de quórum e registar as votações;
b) Ordenar as matérias a submeter a votação;
c) Organizar as inscrições dos membros que pretendam usar da pa-

lavra;
d) Servir de escrutinador em caso de votações;
e) Elaborar as atas das reuniões.

Artigo 7.º
Mandatos

1 — O mandato dos membros eleitos e cooptados é de quatro anos, 
exceto no caso dos estudantes, que é de dois anos.

2 — O mandato dos membros do Conselho cessa, por renúncia, por 
terem deixado de pertencer à Universidade do Minho ou ao corpo que 
representam, ou por outra impossibilidade permanente de exercerem 
as suas funções.

3 — Em caso de vacatura de mandato, a substituição é assegurada, 
no caso dos representantes dos professores, dos estudantes e dos traba-
lhadores não docentes, pelo primeiro nome na ordem de precedência da 
mesma lista, e quanto aos elementos externos, pelo membro seguinte 
na ordenação constante da ata respeitante à eleição, completando, em 
qualquer caso, o novo membro o mandato do substituído.

4 — Em situações de impedimento continuado, por período igual ou 
superior a um ano, de membros do Conselho, o Presidente promove a 
respetiva substituição temporária, no decurso do mandato, seguindo -se 
o procedimento previsto no número anterior.

5 — O mandato dos membros do conselho geral que se apresentem 
como candidatos à eleição para reitor, bem como o dos membros inte-
grantes da candidatura, como vice -reitores ou pró -reitores, é suspenso 
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durante todo o processo eleitoral, sendo a sua substituição temporaria-
mente assegurada pelos elementos referidos no n.º 3.

6 — Em caso de falta grave, cometida por algum dos seus membros, 
o Conselho, depois de o ouvir, pode deliberar, por maioria qualificada 
de dois terços dos seus membros, a sua suspensão ou destituição.

7 — É nomeadamente considerada falta grave, para os efeitos atrás 
previstos, a não comparência sem causa justificada em duas reuniões 
consecutivas ou em três interpoladas.

Artigo 8.º
Direitos e Deveres dos Membros

1 — Os membros do Conselho gozam dos seguintes direitos:
a) Participar e intervir nas discussões e votações, nos termos do 

presente Regimento;
b) Apresentar pedidos de esclarecimento, propostas ou contrapropostas 

e declarações de voto;
c) Propor alterações ao Regimento;
d) Obter, através do Presidente, as informações e os esclarecimentos, 

bem como o acesso, em tempo útil, a toda a informação disponível da 
Universidade que entendam necessários à análise dos assuntos e matérias 
da sua competência, e pertinentes para as decisões a tomar.

2 — Constituem deveres dos membros do Conselho:
a) Comparecer e participar nas reuniões e atividades do Conselho, 

indicando a razão da ausência quando for o caso;
b) Desempenhar os cargos e as funções que no Conselho lhes forem 

atribuídos;
c) Manter sob reserva assuntos classificados pelo Conselho como 

confidenciais;
d) Observar os princípios fixados no presente Regimento.

3 — No caso dos membros internos, o dever de comparência preva-
lece sobre os outros deveres funcionais, com exceção da participação 
em júris de concursos e de provas académicas, constituindo, ainda, a 
participação nas reuniões e atividades do Conselho, causa justificativa 
da ausência ao serviço ou a atividades académicas.

4 — As faltas às reuniões do Conselho devem ser justificadas perante 
o Presidente, até ao início da reunião, ou, nos casos de comprovado im-
pedimento, nos cinco dias imediatos ao termo do facto justificativo.

Artigo 9.º
Conflitos de interesses

1 — Qualquer membro do Conselho que tenha um conflito de inte-
resses, direto ou indireto, relativamente a alguma matéria em discussão, 
deve declará -lo no início da reunião em que tal assunto esteja agendado, 
abstendo -se de participar na sua discussão e votação, ou ausentando -se 
da reunião por decisão sua ou quando tal lhe for solicitado pela maioria 
dos membros do Conselho presentes na reunião.

2 — Existe conflito de interesses sempre que do assunto em discus-
são e respetiva decisão possa resultar prejuízo ou benefício, direto ou 
indireto, para o membro do Conselho em causa.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 10.º
Modo de funcionamento

1 — O Conselho funciona em plenário, podendo também funcionar 
em comissões permanentes ou eventuais sempre que o plenário assim 
o entenda.

2 — As comissões são meramente auxiliares do Conselho, funcio-
nando sob a direção do Presidente do Conselho, ou de algum membro 
do Conselho em quem ele delegar, dando conhecimento da sua atividade 
aos demais membros e não podendo tomar deliberações que vinculem 
o órgão.

3 — O Conselho dispõe dos meios humanos, físicos e financeiros, 
necessários ao seu funcionamento.

4 — O Conselho dispõe de um secretariado que inclui, pelo menos, 
um trabalhador não docente a tempo inteiro, escolhido pelo Conselho, 
sob proposta do Presidente, que o apoiará no expediente e demais ativi-
dades administrativas do órgão, bem como na elaboração das atas, sob 
a superintendência, neste domínio, do Secretário.

Artigo 11.º
Reuniões

1 — O Conselho reúne ordinariamente, quatro vezes por ano e, ex-
traordinariamente, mediante convocação do seu Presidente, por sua 
iniciativa, a pedido do Reitor, ou de um terço dos seus vogais, através 
de solicitação formulada por escrito, indicando o(s) assunto(s) a incluir 
na ordem de trabalhos.

2 — Com a ressalva dos assuntos classificados pelo Conselho como 
confidenciais, as suas reuniões são abertas ao público (presencialmente 
e/ou à distância), não assistindo a este o direito de intervenção.

3 — O Reitor participa nas reuniões, sem direito a voto.
4 — Os membros do Conselho poderão participar nas reuniões por 

teleconferência (vídeo ou audioconferência), devendo informar atem-
padamente o secretariado dessa vontade, sempre que haja condições 
técnicas para tal.

5 — As convocatórias das reuniões do Conselho devem ser enviadas 
por correio eletrónico para o endereço para o efeito indicado pelos seus 
membros e registado pelo secretariado do Conselho, com uma antece-
dência não inferior a cinco dias úteis.

6 — As convocatórias obedecem aos seguintes requisitos:
a) Devem ser assinadas pelo Presidente ou na sua ausência ou impe-

dimento, pelo Vice -Presidente;
b) Devem indicar a ordem de trabalhos, o dia, a hora e o local da 

reunião;
c) Devem ser acompanhadas de eventuais propostas e de toda a restante 

documentação pertinente de estudo e de apoio, necessária à análise das 
matérias constantes da ordem de trabalhos, a essa data disponíveis;

d) As propostas e documentação não disponíveis na data do envio da 
convocatória devem ser remetidas com uma antecedência mínima de 
dois dias úteis relativamente à data agendada para a reunião.

7 — Compete ao Presidente elaborar a ordem de trabalhos, ouvidos os 
membros do Conselho Geral e o Reitor, podendo nela incluir outros assuntos 
da competência do Conselho que lhe sejam para esse efeito indicados, por 
escrito, por qualquer vogal, até cinco dias úteis antes da data da realização 
da reunião, acompanhado da respetiva documentação, se necessária.

8 — Antes do início da ordem de trabalhos agendada, haverá um 
período não superior a 30 minutos durante o qual serão prestadas in-
formações e tratados assuntos não incluídos na ordem do dia, podendo 
ainda ser aprovadas propostas de alteração da ordem de trabalhos ou 
inclusão de novos assuntos, neste último caso por deliberação tomada 
por maioria de dois terços dos presentes.

9 — O Conselho pode convidar para as suas reuniões, sempre que 
entenda necessário, membros da Universidade, designadamente presi-
dentes das unidades orgânicas, bem como elementos externos, a fim de 
se pronunciarem sobre matérias da sua especialidade.

Artigo 12.º
Quórum

1 — O Conselho pode reunir com a presença de um terço dos seus 
membros, mas só pode deliberar com a presença da maioria estatutária 
dos mesmos.

2 — Nos casos referidos no n.º 4 do artigo 11.º, a participação dos 
membros conta para efeitos de quórum.

3 — Os membros impedidos não contam para efeitos de determinação 
do quórum de reunião e de votação.

Artigo 13.º
Uso da palavra

1 — O uso da palavra é concedido para:
a) Tratar dos assuntos antes da ordem do dia;
b) Apresentar moções, propostas ou requerimentos;
c) Pedir ou dar explicações ou esclarecimentos;
d) Invocar o regimento ou interpelar a mesa;
e) Apresentar reclamações, recursos, protestos, contraprotestos e 

pontos de ordem;
f) Exercer o direito de defesa;
g) Produzir declarações de voto.

2 — O uso da palavra para a apresentação de propostas, moções ou 
requerimentos, limita -se à indicação sucinta do seu objeto.

Artigo 14.º
Votações

1 — Cada membro tem direito a um voto.
2 — As votações são nominais e poderão realizar -se por braço no ar 

ou por escrutínio secreto.
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3 — A votação por escrutínio secreto é obrigatória quando esteja em 
causa a apreciação do comportamento ou das qualidades de uma pessoa, 
bem como a suspensão ou destituição do Reitor, ou quando o Conselho 
assim o deliberar, por proposta de qualquer membro.

4 — Os membros do Conselho têm direito a produzir, no final de cada 
votação, uma declaração de voto escrita, esclarecendo o sentido da sua 
votação, que fica anexo à ata.

Artigo 15.º

Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos membros 
presentes na reunião.

2 — Se não se formar maioria absoluta, ou se verificar empate, 
proceder -se -á imediatamente a nova votação e, se aquela situação se 
mantiver, adiar -se -á a deliberação para a reunião seguinte, sendo então 
suficiente a maioria relativa.

3 — As abstenções não contam para o apuramento da maioria.
4 — Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto de quali-

dade, salvo se a votação se tiver efetuado por escrutínio secreto.
5 — Havendo empate na votação por escrutínio secreto, proceder -se -á 

imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a 
deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião 
se mantiver o empate, proceder -se -á à votação nominal.

6 — Requerem maioria qualificada de dois terços as decisões do 
Conselho nos seguintes casos:

a) A suspensão ou destituição do Reitor;
b) A suspensão ou destituição de membros do Conselho;
c) A revisão dos Estatutos da Universidade, antes de decorridos os 

quatro anos após a data da publicação da última revisão, ou a alteração 
dos Estatutos;

d) A criação, transformação ou extinção de unidades e subunidades 
orgânicas;

e) A atribuição de autonomia financeira às unidades orgânicas de 
investigação;

f) A inclusão de novos assuntos na ordem de trabalhos agendada para 
a respetiva reunião.

Artigo 16.º

Atas

1 — De cada reunião será lavrada ata, cujo projeto deve acompa-
nhar a convocatória da reunião subsequente, para o efeito de nela ser 
apreciada e aprovada.

2 — Nos casos em que o Conselho assim o delibere, a ata será apro-
vada, em minuta, logo na reunião a que disser respeito.

3 — Uma vez aprovada, a ata será assinada pelo Presidente e pelo 
Secretário.

4 — Da ata de cada reunião devem constar:

a) A indicação do local e das horas de início, termo e eventuais in-
terrupções;

b) A indicação dos membros presentes e não presentes;
c) Os assuntos apreciados, com menção expressa da posição de qual-

quer membro que tal solicite;
d) O teor das deliberações;
e) A forma e o resultado das votações;
f) As declarações de voto.

5 — As deliberações só adquirem eficácia depois de aprovadas as 
atas ou depois de assinadas as minutas.

Artigo 17.º

Divulgação do conteúdo das reuniões e das deliberações

1 — Após as reuniões, o Presidente do Conselho assegurará a di-
vulgação de uma nota informativa, através do correio eletrónico da 
Universidade, na qual são indicados, de forma sucinta, o objeto da 
reunião e as suas deliberações.

2 — As deliberações do Conselho Geral, após aprovação da minuta 
ou da ata, são tornadas públicas na página do Conselho.

3 — As convocatórias, as ordens de trabalhos e as atas das reuniões, 
bem como outros documentos resultantes da atividade do Conselho 
que forem considerados relevantes, são alojados na página eletrónica 
do Conselho Geral, com os níveis de reserva de acesso que, nos termos 
legais, forem devidos.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º
Interpretação e integração de lacunas

1 — Compete ao Presidente interpretar o presente Regimento e inte-
grar as lacunas, no contexto, designadamente, do enquadramento legal 
estabelecido pelo Código do Procedimento Administrativo, sem prejuízo 
de recurso para o Conselho.

2 — As deliberações do Presidente sobre a interpretação e integração 
de lacunas do Regimento são vinculativas, desde que subsequentemente 
aprovadas pelo plenário, por maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 19.º
Alterações

O presente Regimento pode ser alterado, por maioria absoluta, na 
sequência de iniciativa do Presidente ou de um terço dos membros do 
Conselho, em efetividade de funções.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente Regimento entra em vigor logo que aprovado pelo Con-
selho.

Artigo 21.º
Publicação

O Regimento e as Deliberações do Conselho com eficácia externa 
serão difundidos na página própria que este possui no sítio da Univer-
sidade e publicadas, quando tal for legalmente exigido, no Diário da 
República.

311111882 

 Escola de Psicologia

Despacho n.º 1714/2018
Por despacho do Presidente da Escola de Psicologia de 31 de ja-

neiro de 2018, proferido por delegação de competência conferida pelo 
Despacho n.º 6326/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 92, de 12.05.2016:

Designados, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 
21 de junho, para fazerem parte do júri para apreciação do pedido de 
reconhecimento de habilitações, requerido pela Mestre Patrícia Pinheiro 
Lopes, os seguintes professores:

Presidente — Doutor Paulo Manuel Pinto Pereira Almeida Machado, 
Professor Catedrático da Escola de Psicologia da Universidade do 
Minho

Vogais: 
Doutora Bárbara Fernandes Carvalho Figueiredo, Professora As-

sociada com Agregação da Escola de Psicologia da Universidade do 
Minho

Doutora Sónia Ferreira Gonçalves, Professora Auxiliar da Escola de 
Psicologia da Universidade do Minho

2 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Escola de Psicologia, 
Paulo P. P. Machado, Professor Catedrático.

311109882 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.º 2221/2018

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho, da carreira e 
categoria de Técnico Superior, para a área de Apoio à Docência, 
do Instituto Politécnico de Lisboa.

1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Publicas (LTFP), aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 


